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DECRETO N‘’ 046/2023

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A
VIGORAR A PARTIR DE r DE MAIO DE 2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Ait. 6°, inciso IV da Constituição Fedeial,

DECRETA.

Art. r - O valor a título de salário a ser pago a partir de

01/05/2023 pelo Município de Iporã, não será inferior a R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte reais),

0 que equivale ao mínimo fixado pelo Governo Federal.

Art. V - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação.

Regisire-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.

SÉr'6iCÍLUXZ BORGES

Prefeito Municipal
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I - Conceder, no dia 03 de maio de 2023, '/2(meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ISABELE SAI.ATA ALVES, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 13.110.546-0 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 093.917.259-37, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do cargo em
Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE LICITAÇÃO, nomeada

através da Portaria n°. 1056/2022 de 09 de agosto de 2022, lotada na
Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio de
2023.

Comissão de ASSESSOR PROFISSIONAL. lotada na Secretaria de

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, nomeada
através da Portaria n°, 294/2022 de 07 de março de 2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de maio de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 05 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:29B3EC24 Iporã-(PR), 05 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 854/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:A9D150EF
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA KARINA EDUARDA
COELHO DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 856/2023

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

nORNCA À SERVIDORA EDILENE MARCELO
FOGAGNOLO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 28 de abril de 2023 a 29 de abril de 2023,
02(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
13.402.405-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.032.539-79,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 544/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de abril de 2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de maio de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora
EDILENE MARCELO FOGAGNOLO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.663.964-2 ● SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.171.509-15, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 02 PADRÕES, nomeada através das Portarias n°.

467/2012 de 23 de julho de 2012 e Portaria n°. 145/2018 de 05 de
março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 05 de maio de 2023.

Iporâ-(PR), 05 de maio de 2023.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:011DCD18 Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:5F5765E8GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 855/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“ 046/2023CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ISABELE SALATA
ALVES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. niSPÒE SORRE O VALOR DO SALÁRIO

MÍNIMO A VIGORAR A PARTIR DE 1° DE MAIO
DE 2023. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Art. 6°, inciso IV da
Constituição Federal;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

DECRETA.RESOLVE:

165wvv\v.diariomunicÍDal.com,br/amD



Paraná, 08 de Maio de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANOXll [N°2765

RESOLVE:

Art. 1® - Fica exonerado a pedido o funcionário concursado Renan
Elias Moraes da Silva, deixando de exercer o cargo de Engenheiro

Civil, habilitado através do Concurso Público da Prefeitura Municipal
de Itambaracá n° 001/2020, a partir de 05 de Maio de 2023.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogados as

disposições em contrário, em especial a Portaria n° 208/2022.

Art. r - O valor a título de salário a ser pago a partir de 01/05/2023

pelo Município de Iporã, não será inferior a R$ 1.320,00 (Um mil
trezentos e vinte reais), o que equivale ao mínimo fixado pelo
Governo Federal.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE MAIO DE 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco dias
do mês de maio do ano de dois mll e vinte e três. MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal
Publicado por:

Maria Luciene Jussiani

Código Identificador:45ECA06C

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identif1cador:3632CA6D SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 174/2023

Súmula; Dispõe sobre a concessão de gozo de férias
forma do Art.69, V e Art. 112 e seguintes da Lei

Municipal n° 687 de 24 de março de 1994 - Estatuto
dos Servidores Públicos e dá outras providências.

na

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 857/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARClA APARECIDA
RIRF.IRO DF. UMA VILVERT. E DÁ OUTRAS

HOLZMANN, PrefeitaMÔNICA CRISTINA Z.AMBON

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legms que lhe
confere o Art. 62 e inciso 1, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica

PROVIDENCIAS.

sFrGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n® 835/2006:
o atestado Médico:

Municipal, e,

CONSIDERANDO, o Ofício n® 074/2023 da Diretora Municipal de

Tributação, que solicita o gozo das férias do referido servidor abaixo;
RESOLVE:
Art. r. Conceder 20 (vinte) dias de gozo de férias na forma na forma
do Art. 69, V e Art. 112 e seguintes da Lei Municipal n° 687 de 24 de

de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos, ao servidor abaixomarço

RESOLVE;

I — Conceder, a partir de 05 de maio de 2023 a 16 de maio de 2023, 12
(doze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora MARClA APARECIDA RIBEIRO DE LIMA

VILVERT. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
°. 3.878.862-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 524.105.959-

87, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

de MÃE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social e Habitação, nomeada através da portaria
181/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de maio de
2023.

n

cargo
n®

relacionado;

Periodo de FruiçiaperIodo
AQUismvoCARGOMAT.NOME FIMINICIO

Elieie Caelano
Domingues
Velani

31/05/2019
30/05/2020

Ageme
Administrativo

27/03/202308/05/2023200639

Art. 2°. Converter 1/3 (um terço) das férias concedidas em abono

pecuniário, nos termos do disposto do Art. 114 da Lei Municipal n°
687 de 24 de março de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se. publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE MAIO DE 2023.

Iporâ-(PR), 05 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal
Publicado por:

Maria Luciene Jussiani

Código Identificador:367FDB23

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentÍficador:097AB3F7

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04
DE MAIO DE 2023, PARA DECLARAÇÃO DA PRESIDÊNCIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBÉ PARA EXTINÇÃO
DE MANDATO DO VEREADO CARLOS HENRIQUE JORGE

NAUFEL, FALECIDO EM 28/04/2023.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 173/2023

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita

Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica

Municipal, e.
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